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ESTADO DO PIAUi 

Prefeitura Munlclpal de Olho D 'Água do Plau( 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORE-9 FONE: (86)3294-0006 

CEP 644lJ8-000 - Olho .D'Águe do P/euf C.N.P.J 0·1.lJ12. 59S/0001-07 
OJho D'lflu• do Pfeul - Piauí e-m•II: prefmo hodague@holme l.oorn 

PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO DE INEXIGIBIL DADE DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO DE 
l'-IEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO QUE CELEBRAM A 
PREFEll\JRA DE OLHO D"ÁGUA DO PIAUI E JOSt AMANCIO 
ASSUNÇÃO NETO, CPF N 912.714.953-68. 

Pelo presente instrumenlo, de um lado a PREFBTIJRA MUNICIPAL DE OLHO 
D'ÁGUA- PI. com sede na av. Nossa Senhora das Dores, n 659, representada nesls ato pelo 

seu Prefei!O Municipal, ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS e do oulro lado J0St AMANCIO 
ASSUNÇÃO NETO, CPF N 912.714.953-68. aqui denominado de CONTRATADO, tellda 
ajustado e acordado o presente Termo de Contrato, que se regerá pela.s cláust1tas e coodições 
abai)!;O estabelecidas, com base no Prooesso de licilação na modalidade lnexlgibllidade dei 
l icitação,. fundamenlado na Lei n· 8.668193. com alterações da lei n• 8.883194, resolvem 
celebrar este Conlrato mediante as Clàusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA · DO FUNDAMENTO: 

1.1 - O prosante aditivo ao contrato filndamenta-se oos disposições da previstos no art 57, §1• 
da Lei n• 8.666193, de 21 de Junho de 1993, demais alterações e atualizada pela Lei n< 
9.648198, de 27 de maio de 1998, nos termos da lnexigibilidade de UcitaÇ!io, e resultado da 
licilação, devidamente homologada pelo Prefeíto, com base oo proposta da CONTRATADA. 
Iodas as partes inlegran~ desta conlra!O independents de Ira nsiyão, 

1.2 - O presente tenno aditivo tem POr objeto a alteração das CLAUSULA TERCEIRA - OA 
VIGENCIA do Conlralo Celebrado em 05 de Janeiro de 2018. da lnexigibilidade de Lici taçao. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 Contratação de preS1ador de serviços de patrocínio ou defesas de causas adminíSlrativas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGl!NCIA: 

3. 1 - o p(8Se!'ll8 0)111rato tem prazo ge vigênÇia aditado att o dia 31 DE DEZEMBRO DE 2019. a 
c:ont81" ela assinal\Jra do p,:esente adi!iYo. 

3.2 O prazo do contrato poderá ser pt0rrogado por perlodos iguais e s1.1cessivos, se de interesso 
e a exclusi110 critério e conveniência d'o Municipio, conforme disposição do artigo 57, li d'a lei nQ 
8.666193. 

CLÁUSULA QUARTA - DO f aORO 

4.1 As partes Cootratantes aceitam este inslrumento na sua totalidade e se brigam, por si e seue 
sucessores, ao fiel cumprimenlo do mesmo, e elegem o foro da cidade e Comarca de OLHC 
O'AGUA DO PIAUI-PI. para dtrimir as dúvidas e conlrovérsias do presente Termo Contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
5.1 A& demais cláusulas do COl'ltralo permaneçam inalleradas" 

CLAUSULA. TERCEIRA- DA VIGtNCIA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 E por as ·m estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Contratual em 04 
(qualro) vias de Igual teor e fotma, para um s6 efeito que. juntamente com duas testemunhas 
idôneas, para que procluza seus jurídicos e legais efeitos. 

Olho d'água (PI). 28 de Dezembro de 2018. 

CONTRATANTE: __________________ _ 
ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OlHO D'ÁGUA DO PIAUf 

CONTRATADO: __________________ _ 

TESTEMUNHAS; 

CPF N•. 

CPFNº. 

JOSÉ AMANCIO ASSUNÇÃO NETO 
CPF N 912.714.953-&8 

ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Plaui 
A V. NOSSA SENHOR.A O.AS DORES-MI/, FONE: (M)/1294-0008 

CEP &Ua8-000 . Olho D'Agua do p,-f C.N.P.J 01.1112.595/000·1.Q7 

0,110 D '4flu• do p1-.,1- Piauí e-m an: Q[Ofl'llolhodagya@t>ounoil oom 

PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO QUE CELEBRAM A. 
PREFEITIJRA DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUI E ANTONIO 
DOMINGOS VIEIRA DE MOURA, CREA 19011388S9, ENDEREÇO 
AVENIDA DEZENOVE DE OUTUBRO, 2.02, LOUIWAL PARENTE. 
TERESINA-PI. 

Pelo presente instrunenlo, de um lado a MEFETURA MUNICIPAL DE OLHO 
D'ÁGUA- PI, com sede na av. Nossa Senhora das Dores, n 659, representada neste ato pelo, 
seu Prefeito Municipal, ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS e do outro lado ANTONIO 

DOMINGOS VIEIRA DE MOURA, CREA 1901138089, ENDEREÇO AVENIDA DEZENOVE DE 
OUl\JBRO, 20.2, LOUIUVAL PARENTE, TERESINA-PI, aqui denominado de CONTRATADO, 
tendo ajustado e acoroado o presente Termo de Contrato. que se regerá pelas clausulas e, 

condições abaixo estabelecidas, com base no Processo de lici!ação na modarldade, 
lnoigibilidads de Licitação, fu.ndameotado ria lei n" 8.666/93, com alterações da lei n• 
8.883194, re:sol\/em celebrar este Co rato mediante as Olâusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO: 

1.1 - O presente aditi\'O ao contrato lurulameota-se nas disposíções da previstos no art. 57, § 1 ° 
da Lei n• 8.666193, de 21 de junho de 1993, dema- alterações e atualizada pela Lei nº 
9.648/98, de 27 de maio da 1998, nos termos da lnexigibiidade de Licitação, e res1.1ltado da 
licitação, devidamente homologada pelo Pmfeito, com base na proposta da CONTRATADA 
todas as partes integrantes deste contrato independente de transição, 

1.2 - O presente termo ad itivo tem por oqelo a alteração das CLAUSULA TERCEIRA- DA. 
VIGÊNCIA do ConlralD Celebrado em 05 de Janeiro de 201 B. da. lnexigibilidade de Lici1ação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 Contratação de prestador de serviços de engenharia civil para o Município de Olho d'água
PI . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGiâNCIA: 

3.1 • O pmsent11 oontralo lllm ,pgro de vial nçia aditado até o dia, 31 DE DEZEMBRO .DE 2019. a 
c:ontar da assinatura do presente adlli\/0. 

3_2 O prazo do oontrato POdeté ser pro~do par perlodos Iguais e s1.1CeSSlvos. se de ntereS&e 
e a exclusi\/0 critério e conveniência do Município. corilDl'ma d lsposição do artlgo 57. 11 da Lei n" 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 
4.1 As partes Contra.tanles aceitam este ins.tn.,mento na sua totalidade e se brigam, por si e seue 
SUC8$SOre$, ao fiel cumprimento do mesmo, e eleg,em o loro da cidade e Comarca de OLHC 
O'ÁGUA DO PIAUI-PI, para d rimtr asdíMdas e conlrowusias do presente Termo Contratual. 

5.1 As demais déusulas do oontrato perrnane<:em inaltereoos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA vtG91CIA -DISPOSICÕES FINAIS 
6.1 E por assim eslarem juslos e contratados., assínam o presanle Termo Contratual em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para um s6 efeito que, juntamente oom duas teslemunhas 
idôneas, para que produza seus juridicos e legais eleitos. 

Olho d'água (PI). 28 de Dezembro de 2018. 

CONTRATANTE: ___________________ _ 
ANTON O FRANCISCO DOS SANTOS 

PR1EFIEITURA MUNICIPAL OE OLHO D'ÁGUA DO ~ltl.UÍ 

CON11RATADO; ___________________ _ 

TESTEMUNHAS; 

CPFNº. 

CPFN•. 

ANTONIO DOMINGOS VIEIRA DE MOURA 
CREA 19011 38089 


